
INDICAÇÃO Nº 
1888
, DE 2011

                                   INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos visando à colocação de redutores de velocidade (lombada e/ou radar eletrônico) na Rodovia “Mogi – Salesópolis” – SP-88, no trecho correspondente ao quilômetro 98+500 metros,  próximo ao estabelecimento comercial -  Restaurante Nhá Luz.
JUSTIFICATIVA

                                   A presente solicitação de implantação de redutores de velocidade (lombada e/ou radar eletrônico) é de suma importância para garantir a segurança de milhares de usuários da referida rodovia, bem como dos pedestres que por ali circulam.

                                   O grande número de acidentes e atropelamentos no referido trecho da SP-88,  exige do Poder Público do Estado, por intermédio do DER (Departamento de Estradas de Rodagem) a imediata adoção das providências necessárias a fim de reduzir significativamente o número de ocorrências de trânsito.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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